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secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

Portaria
.

Portaria Nº 625/2021 – GaB/seaP
Belém, 29 de junho de 2021.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais;
rESolVE:
art. 1°. – NoMEar os servidores abaixo para compor a comissão Técnica 
de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7210/84, arts. 6º, 7º e 9º, 
que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de parecer e/ou laudo 
técnico em avaliação psicossocial dos custodiados da cadeia Pública para 
Jovens e adultos- cPJa.
PrESidENTE: JoÃo PiNHEiro da coSTa NETo – diretor
VicE-PrESidENTE: Marcio afraNio NUNES PiNTo-coordenador admi-
nistrativo
MEMBro: adriaNo alENcar dE SoUSa- coordenador de segurança
MEMBro: aNdrEia JordaNia alVES coSTa- assistente social
MEMBro: roSaNGEla criSTiNa do carMo da coSTa- assistente social
MEMBro: iZaBEla NaYara da SilVa liNS- Psicóloga
MEMBro: MariNa da cUNHa SaNToS- Psicóloga
SEcrETário: TaMiriS da SilVa SoUZa- agente penitenciário
SEcrETário: diEGo doMiNGoS BEZErra da SilVa- assistente admi-
nistrativo
art. 2º. – dETErMiNar à diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogan-
do-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 674842
Portaria Nº 0797/2021-cGP/seaP 
Belém, 29 de junho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5709/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar a liberação do PPl carloS al-
BErTo daS MErcEdES SilVa, custodiado na colônia Penal agrícola de 
Santa izabel- cPaSi, para saída temporária do dia 27/09/2020, sem de-
cisão judicial;
coNSidEraNdo que a autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo do feito, com fulcro no 
art. 201, i, da lei nº 5.810/1994-rJU, em virtude da ausência de lastro 
probatório referente à autoria e materialidade do fato. razão que, aliás, 
assiste em parte à referida autoridade, uma vez que, em consonância com 
o exposto, tendo em vista a constatação de materialidade, concessão de 
saída temporária, todavia, não há indícios de autoria, haja vista a ausência 
de lastro probatório no que tange a responsabilidade subjetiva aos servi-
dores da Unidade Prisional;
rESolVE:
art. 1º - acaTar ParcialMENTE o relatório conclusivo e dETErMiNar o 
arQUiVaMENTo do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, 
i, do rJU.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 675227
Portaria Nº 0795/2021-cGP/seaP 
Belém, 29 de junho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5670/2020-cGP/SEaP, com o objetivo de apurar responsabilidade adminis-
trativa e funcional da servidora MaNoEla MElo liMa, diretora da central 
de Triagem Masculina de Marabá, acerca dos fatos mencionados no rela-
tório de diligência n.º 045/2020-cGP/SEaP. a servidora infringiu, em tese, 
o art. 177, incisos ii, iV, Vi, iX “b” c/c art. 178, incisos V, X, Xi, XiV, XVii, 
art. 189 e art. 190, incisos iV, Vii, Xiii, XVi e XiX da lei n.º 5.810/1994-
rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo do presente feito, uma 
vez que durante o curso processual ocorreu o encerramento do vínculo 
funcional da servidora acusada MaNoEla MElo liMa, conforme publicação 
no d.o.E. nº 34.387, de 26 de outubro de 2020. Todavia, é válido ressaltar 
que, a referida comissão evidencia que, caso a ex-servidora em questão 
retorne ao quadro de servidores desta Secretaria, dar-se-á a continuidade 
da instrução processual, devendo, portanto, ser anotado no assentamento 
funcional da servidora, a existência do presente procedimento administra-
tivo em seu desfavor.
rESolVE:
art. 1º - acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMENTo 
do feito, com fulcro no art. 201, i, do rJU, em razão do encerramento do 
vínculo funcional da acusada com esta Secretaria.
art. 2º - determinar o encaminhamento de cópia do relatório conclusivo 
e da decisão à diretoria de Gestão de Pessoas para as devidas anotações 
nos assentamentos funcionais da ex-servidora MaNoEla MElo liMa e, 

conforme o art. 3° da PorTaria Nº 863/2019-cGP/SEaP, publicada no 
d.o.E. nº 34038, de 19/11/2019, em caso de retorno do ex-servidor ao 
quadro funcional desta SEaP, esta corregedoria deverá ser comunicada 
para proceder na continuidade deste feito.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 675222
Portaria Nº 0796/2021-cGP/seaP 
Belém, 28 de junho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5688/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no relatório 
Preliminar de crise, encaminhado pelo centro de recuperação “cel. anas-
tácio das Neves” e relatório de diligência, datado de 10 de novembro de 
2020;
coNSidEraNdo que a autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo do feito, com fulcro no 
art. 201, i, da lei nº 5.810/1994-rJU, dada a ausência de responsabilida-
de funcional por parte de servidores desta SEaP. No entanto, ao compulsar 
os autos, verifica-se que há indícios robustos de materialidade e autoria 
em desfavor do servidor ViTor BarroS doS SaNToS NETo, funcional: 
5947511, com esteio nas provas documentais e testemunhais. dessa ma-
neira, houve na conduta funcional do servidor indícios de inobservância dos 
deveres funcionais, sendo necessário apurar tal conduta, sob a égide do 
contraditório e ampla defesa;
rESolVE:
art. 1º - NÃo acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar a instauração 
de Sindicância administrativa disciplinar em desfavor do servidor ViTor 
BarroS doS SaNToS NETo, funcional: 5947511, objetivando apurar a 
responsabilidade administrativa e/ ou funcional referente a, supostamente, 
desferir disparos de arma de fogo e por fazer uso de armamento, mesmo 
sendo servidor em caráter temporário. recaindo, em tese, no art. 177, iV 
e Vi c/c art. 189, todos do rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo e da decisão à diretoria 
de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais do ser-
vidor e caEP, se for o caso.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 675224
Portaria Nº 0798/2021-cGP/seaP 
Belém, 29 de junho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5849/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar o óbito de iZaiaS cUrrUaia 
MaToS, custodiado no centro de recuperação Masculino de Vitória do Xin-
gu – crMV, ocorrido em 01 de março de 2021, no Hospital regional da 
Transamazônica;
coNSidEraNdo que a autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo do feito, com fulcro no 
art. 201, i, da lei nº 5.810/1994-rJU, em virtude da ausência de respon-
sabilidade funcional por parte dos servidores da SEaP mediante o ocorrido. 
razão que, aliás, assiste à referida autoridade;
rESolVE:
art. 1º - acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMENTo 
do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, do rJU.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 675225
Portaria Nº 0765/2021-cGP/seaP 
Belém, 28 de junho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6017/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as supostas avarias no 
veículo ETioS, placa PTa-3027, conduzida pelo motorista H.a.M., conforme 
Memorando nº 6/2021-cTraNS/SEaP, de 04.01.2021;
art. 2 º - designar Marilia MarTiNS dE BriTo, assistente administrativo, 
para conduzir a investigação;
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 675219

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 1195/2021 – dGP/seaP 
Belém/Pa, 24 de JUNHo de 2021.
Nome: MarcElo claUdio TErra MoTa, Matrícula nº 5950047; cargo: 
aGENTE PENiTENciário.
assunto: licENÇa SaUdE
Período: 28/02/2020 a 05/03/2020

Protocolo: 675241


